
PREFEITURA 

CESARIO 
LANGE 

DECRETO N° 5095/2020 

DE 26 DE JUNHO DE 2020 

"ESTENDE O PRAZO DA QUARENTENA PARA 12 
DE JULHO DE 2020, PRORROGA A VIGÊNCIA DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 5068 DE 20 DE MARÇO 
DE 2020 E REVOGA O ARTIGO 30  DO DECRETO N° 
5092 DE 15 DE JUNHO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CESARIO 
LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições dispostas no artigo 77, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO, permanência dos motivos que 
antes ensejaram a instituição de situação de emergência no Municipio em vista dos efeitos 
da pandemia COVID-19; 

CONSIDERANDO, atualização do Plano São Paulo 
instituído pelo Decreto Estadual N° 64.994 de 28 de maio de 2020, que em 26/06/2020 
reenquadrou na FASE 1 a Região Metropolitana de Sorocaba a que pertence Município 
de Cesário Lange restringindo o funcionamento do comércio autorizando apenas os 
serviços essenciais; 

DECRETA; 

Art. V. Fica vedado o atendimento ao público em 
todos os estabelecimentos de atividades consideradas não essenciais enquanto perdurar o 
enquadramento do Município na FASE 1 do Plano São Paulo instituído pelo Decreto 
Estadual N° 64.994/2020. 

Art. 2°. Fica prorrogada até 12 de julho de 2020 a 
vigência do Decreto Municipal N° 5067 de 18 de março de 2020, que declara a situação 
de emergência no Município de Cesário Lange. 

Art. Y. Fica prorrogada até 12 de julho de 2020 a 
vigência do Decreto Municipal N° 5068 de 20 de março de 2020. 
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Ar14°. Revoga-se o artigo 30  do Decreto N° 5092 d 
15 de junho de 2020, que outrora autorizara as entidades religiosas a promoverem 
celebrações. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os efeitos a partir de 29 de junho de 2020. 

Cesário Lange, 26 de junho de 2020 

Registrados em livros próprios da Secretaria e publicado mediante afixação no quadro de 
publicações instalado no átrio desta Prefeitura Municipal, na data supra. 
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